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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 263, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

 

                         A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124 de 03 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, II do anexo I do Decreto n° 8.275 de 27.06.2014 e o
art. 10, II do Regimento Interno desta Autarquia.
                       Considerando o art. 18, II do anexo I do decreto nº 8.275, de 27.06.2014, que trata da
avaliação dos relatórios semestrais apresentados pelo banco administrador sobre as atividades
desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do  Fundo de Financiamento do norte
-  FNO.

                       RESOLVE:

            Art. 1°- Aprovar o  Parecer Técnico nº 5/2017-CEP/CGEAP/DPLAN, de 25/10/2017 registrado no
SEI sob o nº 0029278 e o Parecer Técnico nº 002/2017/SUDAM, de 01/11/2017, doc. SEI nº 0034638, que
avaliam o relatório anual de atividades do FNO, referente ao primeiro semestre de 2017, constantes no
Processo nº CUP: 59004.006586/2017-85.

                      Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente

 
 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus 
DiretorA de Planejamento e Articulação de Políticas

 
 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora  de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
29/11/2017, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 29/11/2017, às
14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
29/11/2017, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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